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Autor: Sargento Fahur
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Apresentacao:

Ementa: Estabelece como medida de prevencédo e represséo a "lavagem"

ou ocultacdo de bens, direitos e valores, a obrigatoriedade do
advogado comprovar o recebimento de recurso licito a titulo de
honorérios advocaticios e da outras providéncias.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario
Apreciacéo:

Texto Apense-se a(ao) PL-1194/2019.

Despacho: Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario

Regime de Tramitagdo: Ordinéria (Art. 151, Ill, RICD)

Regime de Ordinaria (Art. 151, 11, RICD)
tramitagéo:

Em  02/12/2019



